
REQUERIMENTO Nº                                    de 2026(Do Senhor DEPUTADO Fausto Jr.)
REQUER  o  envio  de  Indicação  ao  MINISTÉ RIO  DASAÚ DE  sugerindo  o  atendimento  à  PROPOSTA  DECUSTEIO MAC nº 63000738136202600, de 2026.

Senhor PRESIDENTE,Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno daCâmara  dos  Deputados,  REQUER a  Vossa  Excelência,  o  encaminhamento  daindicação anexa ao Ministério da Saú de, sugerindo o atendimento à  PROPOSTA DECUSTEIO MAC nº 63000738136202600, de 2026.
                                                                      Sala das Sessõ es, em 04 de março de 2026.

FAUSTO SANTOS JRDEPUTADO FEDERALUNIÃ O/AM
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fausto Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261551074400



INDICAÇÃ O Nº                       de 2026(Do Senhor DEPUTADO Fausto Jr.)
INDICAÇÃ O ao  MINISTÉ RIO  DA  SAÚ DE  sugerindo  oatendimento  à  PROPOSTA  DE  CUSTEIO  MAC  nº63000738136202600, de 2026.

Excelentíssimo Senhor ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA, Ministro da Saú de:
Venho,  através  deste  requerimento  de  indicação,  sugerir  o  atendimento  àPROPOSTA DE CUSTEIO MAC nº 63000738136202600, de 2026.Trata-se  de  proposta  apresentada  pela  Prefeitura  de  Lábrea  –  AM,  que  buscarecursos no valor de R$ 2.000.00,00 (dois milhõ es de reais), para o PROGRAMA deCUSTEIO DA MÉ DIA E ALTA COMPLEXIDADE À  SAÚ DE.Conforme consta na Proposta: “O recurso será  aplicado em açõ es e serviços especializados no Hospital Regional deLábrea -  AM,  sob o CNES:  2012618,  devido  à  necessidade  urgente  de fortalecer acapacidade de atendimento da unidade, que desempenha papel central na assistênciahospitalar da região sul do Amazonas. O  hospital  enfrenta  limitaçõ es  estruturais  e  de  recursos  que  comprometem  aqualidade  do  serviço  prestado,  especialmente  diante  da  crescente  demanda  porprocedimentos de média e alta complexidade. A  aplicação  do  recurso  permitirá  a  aquisição  de  insumos  e  materiais  de  consumoindispensáveis  para  o  funcionamento  adequado  dos  serviços,  garantindo  maioreficiência e segurança no cuidado aos pacientes. Outro  ponto  fundamental  é  a  contratação  de  médicos  especialistas nas  á reas  deginecologia,  obstetrícia,  ortopedia,  cardiologia,  urologia  oftalmologia.  Essesprofissionais  são  essenciais  para  atender  demandas  críticas  da  população,  comoacompanhamento da saú de materno-infantil, tratamento de traumas e fraturas, alémda  prevenção  e  manejo  de  doenças  cardiovasculares  e  problemas  oculares,  quefiguram entre as principais causas de internação e mortalidade no estado. A  presença  desses  especialistas  no  Hospital  Regional  de  Lábrea  reduzirá  anecessidade de deslocamentos para outras cidades, ampliando a resolutividade local eassegurando maior acesso da população a serviços de saú de qualificados. O investimento estratégico contribuirá  na melhoria da infraestrutura hospitalar e naampliação  da  oferta  de  serviços  especializados,  colaborando  para  a  redução  dasdesigualdades  regionais  em saú de  e  promovendo  maior  qualidade  de  vida  para  apopulação de Lábrea e municípios vizinhos. Procedimentos  que  serã o  realizados:  Consultas  especializadas,  procedimentosambulatoriais e cirú rgicos,  como: 0407030026 - COLECISTECTOMIA, 0409060020 -COLPOPERINEOPLASTIA  ANTERIOR  E  POSTERIOR  COM  AMPUTACAO  DE  COLO; *C
D2
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0409060119 - HISTERECTOMIA C/ ANEXECTOMIA (UNI / BILATERAL) ; 0409060186-  LAQUEADURA  TUBARIA,  0409070270  -  TRATAMENTO  CIRURGICO  DEINCONTINENCIA  URINARIA  POR  VIA  VAGINAL,  0407040064  -  HERNIOPLASTIAEPIGASTRICA, 0407040102 - HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL (UNILATERAL),0407040129  -  HERNIOPLASTIA  UMBILICAL,  0409040240  -  VASECTOMIA,0401020070 - EXERESE DE CISTO DERMOIDE e outros procedimentos que surgirem.”(grifei)Nesse  sentido,  pedimos  que  o  Ministério  da  Saú de  julgue  a  conveniência  deatender esta proposta, CONSIDERANDO:1. Que  o  município  de  Lábrea  está  inserido  em  uma  das  regiõ es  maisdesafiadoras do territó rio nacional sob a perspectiva logística e assistencial.Localizado no sul do Amazonas, o acesso a centros de maior complexidadedepende,  em  grande  medida,  de  deslocamentos  fluviais  que  podemultrapassar dias de viagem, ou transporte aéreo de alto custo, muitas vezesinviá vel para a população local. As chamadas “distâncias amazô nicas” não representam apenas quilô metrosgeográ ficos,  mas  barreiras  concretas  ao  direito  constitucional  à  saú de,especialmente  quando  se  trata  de  atendimentos  de  média  e  altacomplexidade que exigem resposta tempestiva.2. Que a  população  assistida  pelo  Hospital  Regional  de  Lábrea  é  compostamajoritariamente  por  cidadãos  em  situação  de  vulnerabilidadesocioeconô mica, incluindo comunidades ribeirinhas, indígenas e residentesem á reas rurais isoladas. Para esses grupos, a ausência de especialistas e deestrutura adequada implica agravamento de quadros clínicos que poderiamser  resolvidos  precocemente,  resultando  em  internaçõ es  prolongadas,aumento  de  custos  ao Sistema  Ú nico  de  Saú de  e,  não  raramente,  ó bitosevitá veis. O  fortalecimento  da  média  e  alta  complexidade  no  pró prio  territó rio  émedida de equidade federativa, pois corrige desigualdades histó ricas entreos grandes centros urbanos e o interior profundo da Amazô nia.3. Que,  sob  o  prisma  da  eficiência  administrativa  e  da  racionalidadeorçamentá ria,  o  atendimento  da  PROPOSTA  DE  CUSTEIO  MAC  nº63000738136202600  revela-se  investimento  estratégico  e  não  meraampliação de despesa. Ao ampliar a resolutividade local, reduz-se significativamente a necessidadede  Tratamento  Fora  de  Domicílio  (TFD),  remoçõ es  aéreas  e  internaçõ estardias  em  capitais  como  Manaus,  cujo  custo  por  paciente  ésubstancialmente superior. Assim, o aporte de R$ 2.000.000,00 representa
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medida de impacto regional  relevante,  com potencial  de gerar  economiaindireta ao erá rio, fortalecimento da rede assistencial amazô nica e efetivaconcretização do princípio constitucional da universalidade do SUS.Desde já , agradeço o apoio e a sensibilidade quanto ao atendimento do pedido. 
FAUSTO JRDEPUTADO FEDERALUNIÃ O/AM
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